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TERMO pE rNEXrGrBrLrgApE pE LTCTTACÃO Ns 1/2024

OBJETO: fornecimento de energia elétrica para a sede da Câmara Municipal de Pitanga.

CoNTRATADO: COPEL DISTR r BU 1ÇÃO S.A. CNPJ: 04. 368. 898/0001-06
PREÇO: RS Si.SfZ,+O (nove mil, quinhentos e doze reais e quarenta e seis centavos)
DOTAçÃO ORçÂMENtÁRtn: 01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.39.43.99 - Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica SeYviços de Energia Elétrica dos Demais Setores da

Administração.
JUSTIFICAflVA DA CONTRATAÇÃO: garantir o fornecimento de energi2ação da sede da

Câmara Municipal de Pitanga com vistas a possibilitar o funcionamento do imóvel e

equipamentos.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Decorre da natureza do objeto, do regime de monopólio no

fornecimento e da tarifação preestabelecida.

FUNDAMENTO !^EGAL: inciso I do art. 74 da Lei ne L4.L33l2OZt.

Pitanga, 30 de janeiro de 2024

rigues de Lima
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TERMO DE IIIE)üGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'
u2024
OBJETO: fornecimento de energia elétrica.para a sede da
Câmara Municipal de Pitanga.
CONTKA*IADO: COPEL DISTRIBUIÇAO S.A. CNPJ:
04.368.898/0001-06
PREÇO: R$ 9.512,46 (nove mil, quinhentos e doze rêais e
quarenta e seis centavos)
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.39.43.99 * Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Júídica - Serviços de Energia Elétrica dos
Demais Setores da Administração.
JU§TIFICATM DA CONTRÂTAÇAO: garantir o
fornecimento de energização da.sede da Çâmara Municipal de
Pitanga com vistas a possibilltar o funcionameíto do imóvel e

equipamentos.'
JUSTIFICAIwA DO PREÇO: Decone da natureza dô
objeto, do regime de monopólio no fornecimento e da'tarifação
preestabelecida.

ESIÁIX)IX)PARANÁ
PREFEITI,]RA MUNICIPAL DE PTTÂNGÂ

cÂM,cnAI{UNICIPALDE VEREADoRES Do MUMcÍpIo nr prrAttcA
TERMo DE TNEXTGTBTLTDADE DE r-lclrlçÃox" rDoa

FLINDAMENTO LEGAL: inciso I do art. 74 da Lei n"
14.133t2021.

Pitanga,30 de janeiro de7024

VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMÁ
Presidente

Publicado por:
Regiane Bobato

Código ldendfi cedor: C07CFD87

1

Matfuia publicada nt Dirârio Oficial dos Municipios do Paraná
no dia3Í/01/2024r.F;diçáo2951,
A verificação de autenticidadq,da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp I
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